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§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
Vi – ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820273
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.801 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/589286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 25, inci-
so ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$ 9.130,56 (nove mil, cento e trinta reais e cinquenta e 
seis centavos), em favor de roSilENE PiNHEiro da SilVa, na condição de 
ex-cônjuge pensionada do ex-segurado Joaquim Matos de Barros, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Polícia civil do Estado do Pará, 
onde ocupou o cargo de escrivão de polícia, mat. nº 64629/1, falecido em 
22/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (13/05/2022) respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819687
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.841 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/646170.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° 
2192, de 04/05/2022, a beneficiária LORENA OLIVEIRA DOS SANTOS, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2022/646170, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50%, em favor de Maria lidia lalor doS SaNToS, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$1.499,16 (um mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de lorENa oliVEira doS SaNToS, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$1.499,16 (um mil, quatrocentos e no-
venta e nove reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii e §5º, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional n° 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.998,31 (dois mil, novecentos e noventa e oito 
reais e trinta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo 
odacino Justo dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil 
do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, 
mat. nº 5410541/1, falecido em 18/01/2022.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/07/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819479

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 2.753 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSo Nº 2022/585523.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2021/1369642, em razão da inclusão da parcela Gratificação 
de Produtividade na composição do benefício concedido originalmente por 
meio da Portaria PS nº 336, de 31/01/2022, deferido nos autos do proces-
so em epígrafe, resolve:
i – atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte con-
cedido pela Portaria PS nº 336, de 31/01/2022, em favor de Maria aParE-
cida dE JESUS loBaTo, na condição de cônjuge do ex-segurado Tibiriça 
de Santa Brigida cunha, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de fazenda – SEfa/Pa, onde ocupou o cargo de fiscal 
de receitas Estaduais, matrícula n° 46205/1, falecido em 30/10/2021, em 
decorrência da inclusão da parcela Gratificação de Produtividade na com-
posição do benefício de pensão por morte, que passará ao valor atualizado 
de r$28.665,74 (vinte e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iV – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na Porta-
ria PS nº 336 de 31/01/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817654
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2784 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/525221.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federa, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em favor de 
JorGE dE araUJo MalcHEr, na condição de companheiro da ex-segurada 
Maria MarlENE BoTElHo da SilVa, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o cargo 
de agente de Portaria, mat. nº 120650/1, falecida em 27/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos do Pa-
recer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 819370
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 2.816 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/167599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, 31 §1º, in-
ciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV, o 
benefício de pensão por morte no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e 
doze reais), em favor de SaMUEl doS SaNToS MoNTEiro, na condição de 
cônjuge da ex-segurada raimunda alves da Silva Monteiro, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, onde exerceu o cargo de Servente referência i, mat. nº 233110/1 
falecida em 25/12/2021.


